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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
CNPJ: 08.925.968/0001-30 C.PL 

Rua Conego Florentino Barbosa, 01 — CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNIC{PIO DE 

DESTERRO E A EMPRESA COMERCIAL SANT'ANA 

VEICULOS E PECAS LTDA, NA FORMA E CONDICOES 

ABAIXO. 

X 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO, Estado da Parafba, Pessoa Juridica de Direito 
Público Interno, situada na Rua Cénego Florentino, 01 - Centro - CEP:58.695-000 - Desterro - PB, inscrita 

O no CNPJ (MF), sob o nº 08.925.968/0001-39, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, 
o Prefeito TIAGO SIMOES DOS SANTOS, portador do CPF: 073.383.184-25 e RG: 3306070 SSP/PB, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: COMERCIAL 
SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ: 08.134.975/0001-14, com sede na Av Prefeito 
Biroca Firmino, nº 1000, Sete Casas, Patos-PB, CEP: 58.705-280, representado pelo Sr. José Melrison 

Oliveira Costa, portador do CPF Nº 029.571.094-25, residente e domiciliado na Cidade de Patos-PB, de 

ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta PROCESSO DE ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PRECO N° 01/2026 ¢ em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇ!O DE VEICULOS NOVOS, ZERO 
QUILÔMETRO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO CAPS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DESTERRO-PB, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos abaixo. 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 193.580,00 (Cento e noventa e três mil, quinhentos 

e oitenta reais), conforme descrito a seguir: 

TTEM DE,SCRIÇÃÓ DO ITEM MARCA UND | QTD V. UNIT V. TOTAL 

Vefculo de passelo, zero quildmetro, fornecido 
por fabricante ou concessionéria autorizada, 
com ano/modelo igual ou superior a 2025, cujo 
primeiro emplacamento deverd ser realizado 
em nome do órgão licitante. O vefculo deverá VOLKSWAGE 

ser na cor branca e possuir capacidade para 
cinco ocupantes, motorização minima de 1.0 | N—NOVO 

1 flex, com poténcia minima de 84 cavalos POLO UNI 2 RS 193.580,0 
quando abastecido com gasolina e 77 cavalos D R$ 96.790,0 o 
com etanol, transmissão manual com cinco | TRACK1.0 o 
marchas à frente e uma à ré, ar-condicionado 2025/2026 
original de fábrica, no mínimo quatro airbags 
(frontais e laterais), quatro portas laterais, 
porta-malas com capacidade minima de 300 
litros, tanque de combustivel com capacidade 
minima de 48 litros, direção elétrica, distancia 
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minima entre eixos de 2.550 milímetros, 
sistema multimídia original de fábrica com 
alto-falantes, vidros elétricos nas quatro 
portas, travas elétricas, cintos de segurança de 
três pontos para todos os ocupantes, freios 
com sistema ABS e EBD, controle eletrônico 
de estabilidade (ESP), caso esteja disponível 
na versão ofertada, garantia mínima de 12 
meses fornecida pelo fabricante e todos os 
equipamentos obrigatérios conforme prevista 
no Cédige de Transito Brasfleiro. 

R$ 193.580,0 
TOTAL 

0 

2.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução integral dos servigos. 

3.1. O prazo de vigéncia do contrato serd iniciado na data de assinatura vigorando até 02 de Fevereiro 
de 2027, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

As despesas decorrentes desta contratação estio programadas em dotação orgamentéria propria, prevista 
no orgamento do Municipio de DESTERRO/PB, para o exercicio de 2026, na classificago abaixo: 07.001 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 10 301 1013 1035 AQUISICAO DE VEICULO PARA A SAUDE — FUS; Objetivo: 
Comprar velculo para atender necessidades de deslocamento de equipes de saúde. 1.289 4.4.90.52; 1.500.1002 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 10 301 1013 1082 INVESTIMENTOS/ESTRUTURAGAO DA 
REDE DE SERVIGOS PUBLICOS DE SAUDE - ATENÇÃO BASICA. 

5.1. O pagamento serd realizado no prazo méximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da mota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execugdo do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a 
documentação mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. 
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5.4. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes & contratação, ou, 
ainda, circunstincia que impega a liquidagfio da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, seré realizada de forma on-line consulta aos sitios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutengdo das condigdes de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

5.8. Previamente 4 emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveré realizar 
consulta on-line mediante consuita aos sitios eletrônicos oficiais para identificar possivel suspensão 
tempordria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibigio de contratar com o 
Poder Pitblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverd 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da 
contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregnlaridade, a contratante deverá adotar as medidas necessirias à rescisdo 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse piblico de alta relevancia, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retengfio tributAria prevista na legislação aplicavel. 

5.12.1. À Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrera a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficaré condicionado 4 apresentagdo de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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6.1. Os pregos contratados serão fixos e irreajustéveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da data 
do orgamento estimado. 

6.2. O valor do contrato serd fixo e irreajustivel, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, apds o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orgamento estimado, pela variação do IGP-M (Indice Geral de Pregos do Mercado), tomando-se por base 

a data da apresentação da proposta. 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo 

segundo) més e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigéncia do contrato. 

6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terd vigéneia e passara a ser praticado, pelo préximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 
assim, sucessivamente, durante a existéncia juridica do contrato. 

6.5. Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei 14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

6.6. O reequilibrio econdmico deverá ser precedido de pesquisa de pregos prévia no mercado, banco de 
dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o levantamento adequado 
das condigdes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneragdo do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de pregos serd de 5 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econdmico- 
financeiro do contrato de pregos ser de 5 dias úteis. 

8.1. Não haveré exigéncia de garantia de execução para a presente contratação. 

9.1. O recebimento provisério será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalizagdo, através da 
elaboragdo de relatério circunstanciado, em consonancia com as suas atribuigdes, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorréncias na execução do contrato e demais documentos que julgarem 
necessérios, devendo encaminhé-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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9.2. O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do conirato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposi¢des legais em vigor. 

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 05 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

9.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessério & regularizagio de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalizagdo de que frata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiges técnicas ou 
vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

10.3. O representante da Administração anotard em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessirio à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

10.4. O fiscal do contrato serd auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da 
Administrago. 

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido 
o contrato, a fim de preservar a segregação de fungdes (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

10.6. A designação do fiscal deverd levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameagar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenério). 

11.1. SAO OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
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11.1.3. Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 
comissao/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronoldgica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.6. A Administragfio não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
g com terceiros, ainda que vinculados & execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

11.2- SA0 OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificagGes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarfio as indicações referentes a: marca, procedéncia e prazo de 

validade; 

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 
e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

Q objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados; 

11.2.5 - Comunicar & Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagio; 

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.7 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia on para 
reabili_tado da Previdéncia Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas 
na legislagdo, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infragGes: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - Dar causa 3 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos servicos piiblicos ou ao interesse coletivo; 

1II - Dar causa à inexecugo total do contrato; 

TV - Deixar de entregar a documentagfio exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentago exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaragio ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Seriio aplicadas ao responsivel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sangdes: 

1 - Adverténcia; 

1I - Multa; 

T - Impedimento de licitar e contratar; 

TV - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
T- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

1I - As peculiaridades do caso concreto; 
IIT - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
TV - Os danos que dela provierem para a Administração Piiblica; 
'V - A implantago ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.2:2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
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12.2.3. A sanção prevista no inciso IT do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos TI, IIL, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de 
licitar ou contratar no &mbito da Administração Pública dircta c indireta da Prefeitura Municipal de 
Conceição, pelo prazo de 3 (trés) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsdvel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, 1IL, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penatidade mais grave que a sanção referida no 
item e impedird o responsével de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e méximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso TV do item 13.2 deste termo será precedida de andlise juridica e 
observara as seguintes regras: 

T - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, serd de competéncia exclusiva do prefeito 
municipal. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderdo ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item, Se a multa aplicada e as indenizações 
cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado & Administração Pablica. 

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso H do item 13.2. deste termo, ser4 facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.2.10. A aplicagio das sanções previstas nos incisos IT e IV do item 13.2. requererd a instaurago de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comisséio composta de 2 (dois) ou mais servidores, 
que avaliar4 fatos e circunstincias conhecidos e intimara o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
Uteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODE!! SER EXTINTO: 

8/10 



SS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
CNPJ: 08.925.968/0001-30 

Rua Cônego Florentino Barbosa, 01 — CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art, 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.2. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados ¢ ainda devidos; 

13.4.4. Indenizagdes e multas. 

14.1. ªVEDADO g CONTRATADA: 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-fo pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.1.  Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e principios gerais dos contratos. 
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SSCPAL Dy , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
CNPJ: 08.925.968/0001-30 3 

Rua Cénego Florentino Barbosa, 01 — CEP 58695-000 — Centro — Desterro PB bk 

17.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Teixeira/PB para dirimir os litigios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei n° 

14.133/2021. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

DESTERRO/PB, OZWIRO DE 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
TIAGO SIMÕES DOS SANTOS — JOSÉ Asinadode forma 

Prefeito Constitucional MELRISON - MELRISON 
CONTRATANTE OLIVEIRA COSTA 

OLIVEIRA Dados: 2026.02.03 

COSTA 10:58:23 -03'00' 

COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 08.134.975/0001-14 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

k - CPF: 

2 - CPF: 
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